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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO - TCE

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas, de um lado o INSTITUTO AGRONÔMICO, com sede na Av, Barão de Itapura, 1481, Guanabara, Campinas - SP, CEP 13020-902, neste ato representado pelos ao final assinados, doravante denominado CONCEDENTE, a.........................................., , localizada na Rua (Av.)......................................, Cidade..............., Estado de......................,  doravante denominada  INSTITUIÇÃO DE ENSINO e o(a) estudante .......................... RG. ................ CIC: ........................... residente na Rua (Av). ...................Cidade: .................................. Estado de ................doravante denominado(a) ESTAGIÁRIO(A), aluno(a) regularmente matriculado(a) no Curso de ...................................................da .............................. acordam e estabelecem entre si as cláusulas e condições que regerão este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO está fundamentado e fica vinculado ao ACORDO JURÍDICO DE COOPERAÇÃO, celebrado entre o CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO em ____/____/_______ (Proc. ________/______), da qual o(a) ESTAGIÁRIO(A) é aluno(a).

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica compromissado entre as partes que:

a) .as atividades de ESTÁGIO a serem cumpridas pelo (a) ESTAGIÁRIO (A) serão desenvolvidas no horário das _____hs às ________hs, de segunda a sexta, totalizando 20/(30) horas semanais;

b) A jornada de atividade do ESTÁGIO deverá compatibilizar-se com o horário escolar do(a) ESTAGIÁRIO(A) e com o horário do CONCEDENTE;

c)  nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de comum acordo entre a ESTAGIÁRIO (A) e o CONCEDENTE, com o conhecimento da INSTITUIÇÃO DE ENSINO;

d)  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. 

e) este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, terá vigência de ____/____/_______ a ____/____/_______, podendo ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante comunicado escrito com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA: No desenvolvimento do ESTÁGIO ora compromissado, caberá ao CONCEDENTE:

a)  proporcionar ao(à) ESTAGIÁRIO (A) atividades de aprendizagem social, profissional e cultural compatíveis com a sua formação profissional:
b)  proporcionar ao (à) ESTAGIÁRIO (A) condições de treinamento prático e de relacionamento humano;

c) proporcionar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, sempre que necessário, subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do ESTÁGIO;

d) anexar a 1ª via deste TERMO DE COMPROMISSO ao ACORDO JURÍDICO DE COOPERAÇÃO celebrado com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

CLÁUSULA QUARTA: No desenvolvimento do estágio ora compromissado, caberá ao ESTAGIÁRIO:

a) cumprir com todo o empenho e interesse a programação estabelecida para seu ESTÁGIO;

b) observar as diretrizes e/ou normas internas do CONCEDENTE e os dispositivos legais aplicáveis ao ESTÁGIO;

c) comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO qualquer fato relevante sobre o seu ESTÁGIO;

d) elaborar e entregar ao CONCEDENTE, para posterior análise da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, relatório sobre seu ESTÁGIO, na forma estabelecida por esta última:
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CLÁUSULA QUINTA: Durante o referido ESTÁGIO não haverá auxílio financeiro ou remuneração por parte do CONCEDENTE.

CLÁUSULA SEXTA: Na vigência regular do presente TERMO DE COMPROMISSO, o (a) ESTAGIÁRIO (A) estará incluído na cobertura do SEGURO CONTRA INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL POR ACIDENTES E MORTE ACIDENTAL proporcionada pela Porto Seguro Cia de Seguros Gerais, Apólice nº 27/7 e 282/9.
CLÁUSULA SÉTIMA: Constituem motivo para a INTERRUPÇÃO AUTOMÁTICA DA VIGÊNCIA do presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO:

a) a conclusão ou abandono do curso e o trancamento de matrícula;

b) o não cumprimento do convencionado neste TERMO DE COMPROMISSO, bem como no ACORDO DE COOPERAÇÃO do qual decorre.

CLÁUSULA OITAVA: O presente ESTÁGIO, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza, entre o(a) ESTAGIÁRIO(A) e o CONCEDENTE, nos termos do que dispõe o Artigo 3º da Lei n.º 11.788, de 25/9/2008.

CLÁUSULA NONA: De comum acordo, as partes elegem o foro da comarca de Campinas - SP renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para que sejam dirimidas quaisquer questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de inteiro e comum acordo com os termos ora ajustados, as partes assinam o presente instrumento em 3 (vias) de igual teor e forma, cabendo a 1ª à CONCEDENTE, a 2ª ao(à) ESTAGIÁRIO(A) e a 3ª à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, para um só efeito, na presença das testemunhas também ao final assinadas.

Campinas, ____ de _______________ de 20     .

Pelo CONCEDENTE:                                                                          ESTAGIÁRIO(A):                                                                                                                                                               

 ____________________________                                              _______________________________                                                             

     (Diretor do NQRH/IAC)                                                                              assinatura (aluno)      

Pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

_____________________________

(Carimbo e Assinatura-Diretor ou Reitor)

TESTEMUNHAS:

​​​​______________________________                                              __________________________________                                                                                                       

NOME: (Orientador IAC)                                                                    NOME: (Professor ou supervisor Escola)

RG:                                                                                                      RG:
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